
Embrapa Maranhão

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA

 

O Chefe Geral da Embrapa Maranhão, Unidade Descentralizada da Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Deliberação nº 28, 10 de dezembro de 2024, item 4, publicada no BCA nº 63, de 16 de dezembro
de 2024, associada à portaria de designação do Chefe-Geral nº 776, de 27 de junho de 2022, e,
após o cumprimento de todas as fases internas e adequada instrução processual, AUTORIZO a
presente Dispensa de Licitação.
 
1) Dispensa nº  10/2026;
 
2) Processo: 21171.000450/2026-69;
 
3) Objeto: Contratação de Vigilância Desarmada para prestar apoio logístico em estande
montado durante a participação da Embrapa Maranhão na 21ª edição da Feira Regional do
Agronegócio- AGROBALSAS, nos dias 11 a 16 de maio de 2026.
 
4) Contratado: PESO SEGURANÇA PRIVADA LTDA
 
5) CNPJ/CPF nº: 45.304.503/0001-99
 
​6) Razão da Escolha do Fornecedor/Prestador de Serviço:  Apresentou preço compatível com o
objeto. Ver justificativa técnica.
 
7) Valor Global da Contratação: R$ 5.032,74  (cinco mil, trinta e dois reais e setenta e quatro
centavos)
 
8) Justificativa do preço: Preço compatível com o objeto. Ver justificativa técnica.
 
9) Fundamentação Legal: Lei 13.303/16, Art. 29, Inciso II; e art. 98  do Regulamento de
Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.
 
10) Razões da Contratação Direta:  Conforme justificativa técnica, anexada no processo
 
11) Parecer Jurídico Referencial nº 93/2024.
 
12) Instrumento Contratual: Nota de Empenho.
 
13) Justificativa da Necessidade e Finalidade da Contratação:
 

A Embrapa Maranhão , Unidade Descentralizada da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária, atua há mais de 15 anos no Estado, desenvolvendo e difundindo tecnologias
voltadas à agricultura tropical, à sustentabilidade e ao fortalecimento do agronegócio regional.
Nesse contexto, a participação da Embrapa na Agrobalsas 2026  é de fundamental
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importância estratégica e institucional.

A Agrobalsas, reconhecida como o maior evento do agronegócio do Maranhão e um dos mais
relevantes da Região Nordeste, constitui um espaço consolidado de integração entre
produtores rurais, instituições de pesquisa, agentes públicos e setor produtivo. Sua
realização contribui significativamente para o fomento à inovação tecnológica, transferência
de conhecimento e difusão de práticas sustentáveis no meio rural.

A presença da Embrapa nesse evento tem como objetivos principais:

Divulgar resultados de pesquisas, tecnologias e soluções inovadoras  desenvolvidas
pela Empresa para o setor agropecuário maranhense e nacional;

Fortalecer parcerias institucionais e científico-tecnológicas  com órgãos públicos,
instituições de ensino, empresas e cooperativas;

Ampliar o diálogo com produtores e extensionistas rurais , promovendo a adoção de
tecnologias e boas práticas agropecuárias;

Dar visibilidade à atuação da Embrapa Maranhão , reforçando seu papel como
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) comprometida com o
desenvolvimento sustentável da região.

A participação está alinhada aos princípios e objetivos do Marco Legal da Ciência,
Tecnologia e Inovação (Lei nº 13.243/2016), que estimula a interação entre ICTs e o setor
produtivo, bem como à missão institucional da Embrapa de transformar conhecimento científico
em soluções para a agropecuária brasileira.

A presença da Embrapa na Agrobalsas 2026 não se configura apenas como uma ação de
representação institucional, mas como uma estratégia de fomento à inovação, à
transferência de tecnologia e à integração científica e produtiva regional, contribuindo
diretamente para o desenvolvimento econômico e sustentável do Estado do Maranhão.

Portanto, a contratação de 01 (um) posto de vigilância desarmada durante os 6 (seis) dias de
evento visa resguardar a integridade física dos empregados, colaboradores, expositores e
visitantes presentes no estande institucional da Embrapa Maranhão, bem como garantir a
proteção do patrimônio público, equipamentos, materiais de exposição, tecnologias
demonstradas e demais bens utilizados durante a realização da feira.

A medida mostra-se necessária em razão do elevado fluxo de pessoas esperado no evento,
considerado de grande porte e relevância regional, o que naturalmente amplia os riscos
relacionados à ocorrência de furtos, danos materiais, tumultos, acessos indevidos e demais
situações que possam comprometer a segurança do espaço institucional e o regular
desenvolvimento das atividades programadas.

A presença de profissional de vigilância contribuirá para o controle de acesso ao estande, apoio
preventivo à organização do ambiente, orientação do público e pronta atuação em situações
que demandem intervenção inicial de segurança, funcionando como importante medida
preventiva e de mitigação de riscos.

Além disso, considerando que o estande da Embrapa contará com exposição de equipamentos,
materiais técnicos, ativos institucionais e ações de demonstração tecnológica, torna-se
imprescindível a adoção de medidas mínimas de segurança patrimonial e proteção de pessoas,
assegurando condições adequadas para o desempenho das atividades institucionais durante
toda a programação da Agrobalsas 2026.

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, revela-se proporcional à
dimensão do evento e necessária para garantir a adequada participação institucional da
Embrapa Maranhão na Agrobalsas 2026, preservando a segurança, a ordem e a continuidade
das ações de transferência de tecnologia e relacionamento institucional desenvolvidas no
âmbito da feira.
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14) Empenho(s) do Processo:
 
UG Orçamentária PTRES Nat. de Despesa Nota de Empenho Fonte de Recursos
135082 169092 339037-03  100
 
15) UA´s do Processo:
U.A. SOLICITANTE
CPACP - Secretaria Viviane
 

São Luís - MA, 08 de maio de 2026
 
MARCO AURÉLIO DELMONDES
BOMFIM
Chefe Geral
Embrapa Maranhão

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Delmondes Bomfim , Chefe-Geral, em
11/05/2026, às 11:22, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 13534113 e o
código CRC 0E9CAB77.

Referência: Processo nº 21171.000459/2026-69 SEI nº 13534113
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